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MARiSTELA OSÓRIO DE MARQUES CARI>DNA, já qualificada nos autas em

questão, vem, com o devido respeito, à presença de Vossa Sen FIoNa e dos demais

membros destã Comissão Píocessante, mari@star, inequivGcaíYleíüe a

NULIDADE E PREJUÍZO À DEFESA

na reaiízâção dâs oítivas de testemunhas sem a definição da provõ documental e

produção da mesma.

1. SirItese objetiva do quadro processual

A defesa. desde a respasta inicial, requereu exF)res5an\erüe a produção de prova

documentai, indicando a necessidade cia juntada de dOOJmentos indispensáveis ao

exercício pleno do contra(!kóric ê da ampla defesa, notadamente para delimitação dos

fatos irnpuüdos, compreensão da cronologia administrativa, idenHfieação dos atos

praticados, confronto técnico de versões e formulação adequada das perguntas às

testemunhas aríoiãdas.

Posteriormente, diante da persistência do andamento procedimeni:ai sem apreciação

c'esses requerimentos, a defesa protocolou, em 16 de março de 2026, pedido de

côrrdção do rito, precisamente para que fosse regolarizada a nra€ha lyoeedinrer\tai,

com apreciação prévia da prova dmumenta! requerida e adequação do calendário

instrutório.
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pr\ e32028~$C)corn que, até a presente data, }nício das ativas designadas - 23 de março di

não houve apreciação do pedido de produção docuínentai fomuiado pela defesa,

tampouco resposta ao pedido de cerreição do rito protocolado em 16/03/2025.

Mesmo assim, foram manU&s as audiências de instrução, a que subrnete a defesa à

reaiização de atos de prova ora! sem acesso prévio aos documentos que deveria

examinar, comprometendo de modo concreto e mensurávê 1 a formulação de perguntas,

a aferição de eoerênda e exatidão dos depoimentos, a deiimitação dos temas

efetivamente controverdcIos e, solxetu cIo, a possibi tida<le c1e conRadlta e de confronto

obietivo entre o reiato oral e os registros administrativos pertinentes.

E exatamente para evitar esse prejuízo que a presente petição é formulacia.

11. 1)a necessidade de suspensão do feito e ele eorreição do proeedimento

Não se está a formular pedido protelatí)rio, nem a pretender a pãHiisaÇão indevida da

eanlissãa, e} que se requer é orovidência mínima de íeguiaridãde procedimeni:aí: que a

prova oral não seja pm €1uz ida antes da apruiaçâo dos reqyeórnento s documentais

exi)rêssamente formuiados pela defesa e antes da decisão acerca da coríeiçãô eio rito já

requerida .

A oit iva de testemunhas, especialmente em pKEedimento desta natureza, não é ato

neutro nerr} irreversível apenas em aparência, Urna vez realizado o depoimento sem que

a defesa disponha de suporte documenta! pertinente, consuma-se prejuízo de ciifícii ou

impossível recomposição. A testemunha depêk urna única vez sobre fatos específkos; a

defesa formuia perfJuntas uma única vez naquele contexto instrutório; a nercenção do

depoimento, a consl'ução da estratégia de }nqulrição, a exploração de contradições e a

deiimitãçãô dos pontos $ensiveis dependem, em iargü medi&, do prévia exame da

documentação corresnonciente.
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A produção da praça ora! antes da documenta!, neste caso cor€reto, não rei

mera opção de condução do rito, mas sim inversão rnaterialrnente prejudiciai dã

instrução, porque priva a defesa dos eiementos necessários para inquirir com precisão,

A consequência prática é clara: em lugar de perguntas técnicas, específicas e ancora{}as

em documentos, a defesa é forçada a atuar no euurc, por aoroximação, suposição ou

memória fragmentária de fatos administrativos complexos,

isso viola, a iógiea do decreto iei 201 e, no piano eonereto, o contraditório e a ami?ia

defesa, garantias COnSU'JCIOn3iS do art, SO, LV, cla Constituição Feclerai,

111. Do prejuízo coneíeto e específico decorrente da realização das oi€ivã$ $em

prévia produção documental

O prejuízo defensivo aqui não é abstrato. Eie é indiüduaiizável em relação a cada

testemunha já arroiada, como se demonstra a seguir.

111.1. Edison Luiz de Almeida e Francisco Vanderlev Pereira

As testemynhãs foram arrQladas para !nquirlção acerca de possível emnrésümo de

equipamento e da relação jurídica da ernpresa Pio Verde com a Prefeitura,

Sem a documentação previamente requerida, a defe$8 Rca ÊyivacJã, entre outras, dos

elernerIEos indispensáveis %ra uma inquirição efetiva: identificação formal do

equipamento supostamente envolvido, datas, períodos de utilização, eventu8is registros

administrativos de entrada e saída, comunicações internas, ordens de serviço, víncutos

contratuais, instrumentos administrativos, requisições, autorizações, regist:ras

pãüimGniai s ou quaiqueF documentãÇâo ccNeiãta que pefmitã SitLBf mateíiãlmente o

fato narrado.

O prejuízo específico é evidente: sem ases documentos, a defesa não consegue saber,

corn precisão.. qual equipamento, an que período, em que eorüexto administrativo, sob

quãi fundamento, eom que resl'aido format e em eorretação corn qua! víncuio jurídieo a

testemunha será indaga€}a. Em consequência, perde-se a possibllklaiie de fc>nnu lar
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perguntas de precisão, de testar a rnerriória cIo depoente mediante dados ob}etivas, de

confrontar a narrativa orai com registros adrninistraüvos e de explorar !nconYstêndas

cronológica$, materiais ou jurídicas do relato,

A õitiva das te5têmünflãs, antes da instrução dCCuíTiêntal, transforma a prova oral em

reiato genérico e desancondo, esvaãancio a ud 1 idade do contraditório.

1:1:1.2. Damien Ferreira Silva, Valéria Cristina Pontes e Maria C:once 1)ta Bafta da

Silva

As testemunhas foram armlacb 5 para cie,30rem sobre o procedimento de adesão à ata

de Monte Mor e sobre requerimentos de adesão a atas geograficamente mais próximas,

como 3uquiá, ocr exemplo. (é verdade que Valéria e Maria também seriam inquiHdas

sobre outros pontosr O que não se FefeFe a este tópico)

Aqui o prejuízo é ainda mais sensíve!' porque se trata de tema üpicamente dependente

de documentação administrativa. A defesa necessiu do procedimento de adesão, dos

nqueómentos formuladas, das manifestaç€íes técnicas eventualmentE exig:entes, das

jusüôcati%s administrativas, das comnarãHvas, das arlálises de vantajosidade, das datas

dos expediente s, dos atos preparatórios e dos documentos reiabvos às altern3üv3$

consideradas ou descartadas.

Sem esws eiementos nos autos, a defesa não consegue inquidr a testemunha sobre

pontos essenciais, tais como: qual foi a sequênciâ procedimenta! efetivamente adotada,

quais atas foram consideradas, quais foram formalmente requeridas, quais razões

!e\eram à escolha de Monte Mor, se houve tent3üv3 cte adesão a atas geograâcanlente

mais próximãs, quais fundamentos administrativos sustentaram essa opção, quem

partieipau das etapas decisórias e em que momento ea 1:iã providência foi adotada=

A ausência prévia dos documenta gera um prejuízo e$pecíRco gravíssimo: a defesa ôca

impedida de eonfíontar a testemunha com o próprio iter adrninistraüvo, não conseguindo

demonstrar inconsistêneia$ entre o que se afirma oralmente e o que, nowentura, conste

dos requerimentos, despachos, autorizações e demais peças do ixoce€!imentc.

f Santos: ! 1-3 : 3315-7745
São Pauio: f 3 i 1 2767-19:36
WhatsApp: ( 1 i 94713-0765

V DdlILL)>
Av' Ana Costa n'’258 c} 32
Vila MaIEas - Santos - SP

y adv ri2utL}e
Av. Paulista n= 1.785#3 anUal
Bela Vista - São Paulo - SP

ii} ~: 1\N\1.: . 111 e han na . adv. b!



IV sun

%1
Fls.

{X& %&Hã68



Mehanna
Advogados

Ouvir E>anieli um que esses documentos tenham sido antes apGüacic

signiãca reduzir o contraditório a urna inquirição aproximaüva sobre fatos que, por sua

natureza, exigem precisão documental.

aos

iII.3. depoimento pessoal da prefeita

No que se refere ao de}nimento pessoai da Prefeita, cuja reaiização foi determinada

pela própria Comissãor O prejuízo decorrente da ausência de apreciação do pedido de

prova doeumentai e do pedido de coreiçãô do rito mostra-se ainda mais intenso e

serlsi\'e},

isso porque, até o presente momenb, a instrução não foi minimamente e$tabilizada sob

o ponto de vista documentai. Não apenas deixaram de ser apreciados os requerimentos

de prova c’ccurnenta! formulado 5 pela defesa, como também a própria Comissão, ao não

deiiberar sobre ü terna, nlãnteve eni aberto a possibilidade de futura determinação de

outras provas documentais, de ofício, sem qualquer definição pré'.48 acerca de seu

cor}teCido, alcance ou partir}ência. Em outras 1,a}awas, a Êyefei& é chamõ<ia a depor sem

saber quais í}oct_imerttos integrarão' afinai, o acervo probatório do orc)cedirnerÉe), nem

mesrric quais ciocuRlentos a própria Comissão poderá reputar reie'/antes e ordenar

postefiüííneíüe.

Este cenário produz prejuízo concreto e qualiãcado. O depoimento pessoa i da ?íefeitaf

por sua natureza, recai sobre temas centrais e sensíveis da apuração, inclusive o suposto

empréstimo de maquinário, a adesão à ata de 1“1orde Mor e os demais atos

adminlstreüvos correlatos, Trau-se, portanto, de ok iva que exige da defesa máxima

precisão técnica na formulação das perguntas, na deIimitãçâo dos fatos, na identiâcãao

dos agentes envoividQS, na expioração cia crQnDlagia aciministHt iva e no confronto entre

a narrativa ora! e os elementos formais do proçedimeFitOü

SeiTl a definição prévia da prova dôcumen tai, o eontradkóri<) e a ãlni3ia defesa nc:afa

subb€anelaimente comprornet{dos nor uma dupla razão. Primeiro, 'Iorque a defesa não

dí$},õe dos documentos que expressamente requereu e que poderiam orientar a

formuiação de perguntas objeüvasf e$pecíâca s e tecnicamente qua}incadas. $egur}dor //f /
y Santos: 'i3 : 8315-7745 v ?4fl\'J’- _ . ._' . __ v E-u_f'’'f't{_
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porque a ausência de €1eiibeHÇ&> da Comissão mantém a própria ir}stíução

de indeterFlinaÇão, já que não se sabe se, depois da aiüva, serão juntados docurnentcrs

novos, Ênciu sive por iniciativa da própria Cornissão, capazes de a}{erar, complementar,

restringir ou até mesma redimensiünãr ã com}xeensãü dGS fat(is sübre os Quais a

Prefeita terá sido ouvida.

Esse dado agrava de forma especü! o prejuízo da defesa. A reã}izãÇãG do depoimento

pessoai antes da 8xação do quadro documental faz eom que a inquiriçãa oeorra em

terreno rnov«!iço: pergunta-se sem saber quais clocument:os ainda poderão surgir; ouve-

se a depoente sem conhecer integfaimente a base documental que poderá,

pasterioímente, set tíãi:ada como reievarlte pela própria eomissão; e perde-se, assim, a

oportunlclaeie cie confrontar a irüerr<393 cia corn elementos que podem vir a ser reputacios

êswnciais apenas depois da õitiva já consuma(b.

O qrejuÍ20, nortarItO, não reside apenas na ausência dos documentos ]á requeridos, mas

também na indenniçãc do próprio universo documental dô causa, mantido em aberto

pela omissão da Comissão.

A reaiização da oit:iva da denunciada sem prévia ciência do conjunto <jcçyrnental que

insEruirá a apuração, e sem sequer definição sobre quais provas documentais a fx6}Kia

Comissão ainda poderá determinar, conãgura expediente incornpatíve! com a ampla

defesa e com o contraditórlo constitucionalmerite asseguraclosa

A situação gerará dano irreparávei e revela condução procedirnentBl incompatÍvel com

as garanü3s mirlimas do devido fxMêsso,

Por isso, no caso específico do depoimento pe$soãt da Prefeita, a õu$ênciã de apreciação

da pravã documental e a mãnutenção de um quadro instrutória documenta! indeünido

comprometem frontalmente a regulariciatIe da oiüva, e$vaziam o côrgr8ditóHo e

evidenciam a necessidade de suspensão do ato até que hãja prévia definição e efetiva

incoroonção aos autos de toda a prova ciocumentat pertinente.
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901 pridecefiáriã*à1:1 1.4. Do prejuízo objetivo à oitivã de todas as €esteirruíiha$ em

inde6nição probatória

Para 8lém dos prejuízos específico s já apontados eni reiação às testemunhas

noíriinalmente destacadas.. há, no presente caso, um prejuízo ot}jetivc, autônomo e

transversal que atinge a realização da eitiva de todas as testemunhas anotadãs,

independentemente do tema específico de cada depoimento.

isso porque a instrução foi iançada ern fase oral sem que hGu\_esse, até o rnomento;

delitnração <33 eomissão sobre o conjtlnb de provas a ser efetivamente ixoduzic{e, Não

foram apreciados os requerimentos de prova documental formtllados De 18 defesa e

tampouco foi deãrtido se a própria Comissão cíeterminará, de ofício, a produção de outros

elemeíüGS probatório s. E>esse moclo, todas as citivas passam a ocorrer em ambiente de

mãnifesEã instabilidade instrutória, no qual não se eonhece, corn predsão, qual será o

acervo probatório ãrlai do proceclinlenta.

Ta! drcunstância, por si só, compraa}etc a higklez cia prova oral. A inqui8ção de qualquer

testemunha pressupõe tim mínimo de estabilização do ribjeto probatório, de modo que

as perguntas possam ser formuladas à luz dos e:ementas já existentes e das provas

efetivamente aciniitidãs. Quando, poíém, a testemunha é ouvida antes da de$niçãc> dó

quadro probatór io, a defesa é constrangida a atuar em eenáHo de incerteza, sem saber

quais documentos ainda serãojuntados, quais fatos ãind8 poderão ser documentalmente

deiirnitãdôs, quais pórtt:os serãõ püstêriürwiente e$clareeidos pôr prova material e quais

eiementas a própria Comissão reputará relevantes ao final.

Essa indefinição produz prejuízo concreto porque retira da defesa a possibilidade de

organizar rãcionaimente a instrução. Sem conhecer previamente o universo probatório

que eml3asará o procedimento, a defe$8 não consegue estal3eleeer corn segurança a

extensão de cada tema, a peRinênciã de cada pergunta, a estratégia de aprofundamento

ou contenção de determinados ôontos; a necessidade de expiaração de contradições, a

identificação de !acunas relevantes e o correto encacleamentc entFe â ÍxeNa OEa! e a

documental .
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lda ;&IdaA consequência é grave: as testemunhas são ouv•idas em {BarBer}to em que ai

se sabe, ao certo; sobre qual base }vôbatória definitiva elas deveriam ser coritraditadas,

Pergunta-se antes de conhecer integralmente os marcos documentais do caso; eoihem-

se depoimentos antes da fixação do contexto pnbãtória eni üue esses re}atüs serão

vaiorados; e esvazia-se, assim, a uüiidade do contraditório, já que a defesa poderá,

apenas clepoisr vir a ter acesso a documentos ou a OUtFGS meios de prova que akerem

sui>staneiaimente a eüínpreensão t3õs fatõs já objeto de depoimento.

1:3 ixejyjzo não é meramente hi,ntéüeo. Caso, após as oklv3s, a Comissão venha a deferir

documentos requeridos pela defesa ou a determinar, de ofício, novas praças

documentais, será inevitável reconhecer que os deooimentos foram colhidos em

contexto probatór to incom$deto e provisório. Nessa hipótese, a elefesa terá sido privada

da possibilidade de füríl-iuiaí perguntas ancoíãdas nesses elementos, de c{;nfrôntar

imediatamente as testemunhas com documentos relevantes e de exolorar, no momento

oportuno, eventuais contradições entre a narrativa oral e a prova material

posteriormente ircorporada aos autos.

Em outras palavras, a irngyjari<iade não reside apenas na inversão da sequência

f#oceciin}en tai, rna no fato de que a Comissão }xetende colher prova Grãi sem antes

deônir o que efetivamente comporá a instrução. isso transforma toda a fase de oiüvas

em ato praticado sob reserva de complementação futura, incompatível com a exigência

de contraditório rea: e eônt a neeessidãde de que a defesa partieiin da instrução com

pier1a ciência dos elementos sobre os quais os depoimentos serão fxodyzilios e

valorados.

Esse cenário de incerteza e instãbiiidã cic compromete indistintameíÉe a oitiva de todas

as te5tenlunhas, nlesmo <:!aquelas não inciivklualmente analisada$ nos itens anteriores,

porque o Drobiemõ não se limita ao conteúdo pai6culãr de um ou outro depoimento. O

vício é mais profundo: eie aicança a própria iógica de produção da prova oral, que passa

a ser realizãcta sem base documental definida, sem delimitação prévia €!o a€ewo

probatório e sem segurança quanto aos elementos que, ao final, servirão de fundamento

para a apreciação dos fatos imputados.

f Santos: 113 : 33+5.-7745 v 'd'ILU:’'
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Assim, também sob essa perspectiva gefalr impõe-se a suspensão das (iüvas e a pré•v•ia

regularização da instrução, com apreciação dos requerimentos de prova documental,

clenniçãc expressa das provas que serão produzidas e scrnente depois o ,’eagenciamentc

das depüimentas, em ordem a assegurar ambiente insüutóric minimamente estável,

cognos€ívei e compaHvei eom a amrda defesa e o contraditório.

:IVa Da :n(lispensabi lidade da prévia apreciação do pedido de prova
doeurnentai

A defesa não incle ser ccmpelida a parücii>ar de instrução oral sem saber se a Comissão

deferirá, indeferirá tc)ta: ou parcialmente os documentos que foram requeridos e que são

diretamente pertinentes aos fatos controverHdos ou mesmo cieterminará a produção de

outros,

A omissão na apreeiação do pedido documental e do pedido de eôneiçãü do rito produziu

um cenário de insegurança precessua! incow1%tívei com a regularidade mínima exigívet

de um procedimento $aÊcionatódo. A Comissão precisa' antes de €:o}1ler a prova ora!,

c}eqirir o quadro docurnental do processo, ainda que para defedr, deiimitar ou indefeHr

fundarrtentadanIente os requerimentos apresentados,

O que irão se n©stía compatível com a ãínpia defesa é siínf3ksrr€nte deixar de apreciar

tais requerimentos e, apesar disso, orosseguir com audiências cuja utildacie e

regulariciade dependem justamente da prévia definição do acervo documental que

instruirá o contraditório.

61bar 8

V. DOS PEDIDOS

Diante do exp'>sEQ requer a defesa :
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a) o recebimento imediato da presente petição, com sua junt:ada aos autos i:1a

(::ornissão ?rocessãnte;

5) a suspensão das audiências designadas, com a inlecliata interrupção da instrução

Grã 1, a nm de evitar prejuízo irreversível ao exê€ído do côntraditório e da am 1>lã

defesa;

c) a apreciação prévia, expressa e fundamentada do peíJido de produção de prova

documental formuiado pda defesa, com a determinação de juntada dos

dc€umentos pertinentes aos temas corüravertkIos e delilnração ewressa sobre

eventual produção documental de ofício pela prófgja Comissão;

d) a apreciação prévia, expressa e fundamentada do pedido de coneição do

procedimento, para regularização da marcha !nstrutória;

e) após a definição e efetiva produção da prova documental, o reâgendamento das

oit iva s, de forma a assegurar que a clefesa possa inquiri -las com pleno

conhecimento dos docuír€ntc>s peüinentes;
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